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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
LEI N. 347 

DE 1G DE AGOSTO DE 180Õ 

Aucloriza o Governo à conceder a d. Francisca Emilio, da Rocha Lima, 
professora da eschola no 13.° dislricto da capital um anno de licedça 
em prorogação, para o tratamento de sua saiide onde lhe convier. 

Bernardino de Campos, presidente do estado de S. Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 
Art. 1.» Fica o poder executivo auctorizado a conceder á d. Francisca 

Emilia da Bocha Lima, professora da eschola no 13.» distrito da capilal, 
um anno de licença, em prorogação, para o tratamento de sua saúde, onde 
lhe convier. 

Art. 2.» Revogam-se as disposições em contrario. 
O secrelario de Estado doã Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 16 de Agosto de 4895. 

BERNARDINO DE C A M P O S . 
Ai FREDO PUJOL. 

Publicada na Secrelaria de Estado dos Negócios do Interior, em 16 de 
Agosto de 1895.-0 director geral interino, João Baptista de Alvarenga. 

• . LE I N . 3 4 8 
DE n DE ACOSTO DE 1895 

Eleva á categoria de município o dislricto de paz de S. João do Curril'-
nho, desmembrando o seu território do município de Santo Antonio 
da Cachoeira, 
Bernardino de Campos, presidente do Estado de S. Paulo. 
Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu promulg J a lei 

seguinte : 
Art. 1." Fica elevado á calegoria de município o districtj de paz d ; 

S. João do Curralinho, desmembrando o seu território do município de 
Santo Antonio da Cachoeira. 

Art. 2.° As divisas do novo município serão as mesmai do a. tuaj 
dislricto de paz. 

Art. 3 . ° Emquanto não se flzerjo recenseamento da população, será a 
representação do município de seis vereadores. 

Art. 4.0 Não poderá ser installado o novo município, sem que csleja 
construído a expensas da respectiva população, e segundo a planta forne
cida pelo Governo o edifício em que devem funecionar a câmara municipal 
os diversos juizes c o Tribunal do Jury, o qual também servirá de cadeia. 

Art. 5.° Revogam-se as disposições em conlrario. 
O secretario de Estado dos Negócios do Interior assim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 17 de Agosto de 1895. 

BERNARDINO DE CAMPOS. 
ALFREDO P U J O L . 

Publicado na Secrelaria de Estado dos Negócios do Interio", em 17 de 
Agosto de 1895.—O director geral interino, João Baptista de Alvarenga. 
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PRESIDÊNCIA DO SR. GUIMARÃES JÚNIOR 

SUMMARIO :—Chamada.—Acta. — Expediente:— 
Officios e projectos da Camara, ns. 114, 
US e 136 de 1895.—1'areccr n. 59 de 1895. 
—Coimnunicação do sr. presidente.—Ordem 
do dia :— Votação em â." discussão, dos 
projectos da Camara ns. 78 de 18S5 e 28 
de 1894.— Declaração de voto do sr. D. 
Salles.— Votação em i.» discussão, do pro

jecto da Camara, n. -12 de 1804 e, em :).', 
do da mesma Camara, n. 53 de 1895.— 
Discussão única da redacção do projecto 
da Camara n. 11)9 de 1895.—:-<.» discussão 
dos projectos da Camara ns. Ill n 67 de 
•1895.— Declararão do sr. presidente.— 
discussão do projecto da Camara n. 88 de. 
1895.— 2.a discussão cio projecto da Cama
ra n 16 de '1895.— Considerações e reque
rimento do sr. F. Abranches.— Considera
ções dos srs. IX. Baptista, A. Mercado, /•'. 
Abranches, li. Baptista, A Cintra, Paulo 
Egydio, A. Mercado, D. Salles, V. Gomide, 
e requerimento deste.— Votação.—Ordem do 
dia 13 de Julho. 

A ' hora regimental, feita a chamada acham-se 
presentes os srs. Guimarães Júnior. Antonio Mer
cado, Ricardo Baptista, Lopes Chaves, Cesário 
Bastos, Frederico Abranches, Diogo Salles, Salles 

Junior, Fonse;a Pacheco, J o ã o Tobias, Lacerda 
Franco, Araujo Cinira, Paulo Egydio e Peixoto 
Gomide. 

Aberta a sessão é lida e approvada a acta da 
antecedente. 

O SR. I.o SECRETARIO procede á leitura do se
guinte 

E X P E D I E N T E 

TELEGRAMMA dos signatários do recurso contra 
a constituição politica do município de Santos, 
congratulando-se com o Senado pela sua resolu
ção sobre o assumpto. 

—Archive-se. 
OFFICIOS do sr. 1 .° secretario da Camara dos 

Deputados, remettendo os seguintes 
PROJECTO DA CAMARA N. 111, DE 1895 

O Congresso Legislativo do Estado de S. Paulo 
decreta : 

Art. I.o Fica o Governo do Estado auctorizado 
a abrir no corrente exercício á Secretaria do Agri
cultura, Commercio c Obras Publicas, o credito 
supplentar de tres mil contos de réis (3.000:000300) 
para o serviço de introducçío de immigrantes. 

Art . 2.0 Revogam-se as disposições em contra
rio. 

— A ' eommissão de fazenda. 
PROJECTO DA CAMARA N. 123 DE 1395 

O Congresso Legislativo doJEslado de S. Paulo, 
decreta : 

Art 1 >'"ica o poder executivo auclorizado a 
conceder á d. Francisca. Emilia da fRoeha Lima, 
professora da eschola do 13.° dislricto da capital, 
um anno de licença, em prorogação, para o trata
mento de sua saúde, onde lhe convier. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contra
rio. 

A' eommissão de instrucção publica. 
PROJECTO DA CAMARA N . 136 DE 1S95 

O Congresso Legislativo do Estado d<s S. Paulo 
decreta 

Art. I.o Fica o governo auclorizado a abrir 
um credito supplementär ao do art. 7 § 10 da lei 
n. 310 de 24 de Julho de 1891, no valor de 
1.000:0008000. 

Art. 2 • Esse credito »erá applicado a acquisi-
ção do material preciso par* o serviço de encana
mento de aguas e exgottos nas cidades do inte
rior. 

Art. 3.o O material será distribuído pelas ci
dades onde esse serviço se torne de maior ur
gência a bem da salubridade de seus habitan
tes. 

§ único. A preferencia nessa distribuição será 
dada : 

I.o A's localidades onde já se tenham desenvol
vido as epidemias de febre ou cholera. 

2.o A's localidades cujas câmaras inunicipaes 
concorram com maior somma de recursos para a 
realização do serviço. 

3.o A's localidades mais próximas de pontos já 
inficionadas. 

Art. 4.» São revogadas as disposições em con
trario 

A' eommissão de obras publicas e fazenda. 
PARECEU N . 59 

—O^projecto de lei vindo da Gamara dos Srs, 
Deputados, estabelece medida salutar para o an
damento do"scrviço judiciário, na parle que se re
fere ao julgamento dos processos crimmaes. 

—Porém, si parece conveniente que o Congres
so tome providencias afim de não se demorarem 
os julgamentos dos réus presos por falia de com
parecimento de jurados e negação de algumas câ
maras mnnicipaes em proporcionar meius para es
se serviço, não se infere dahi que deva o Eslado 
tomar a si maiores despesas, alliviandojas muni: i -
paüdades de obrigações. 

—0 valor das mullas dos jurados foi cedido ás 
municipalidades com o fim de as auxiliar nas des
pesas com o jury e meias custas dos processos 
dos presos pobres,que forem condemuados, e estas 
custas »ó são pagas ao.i escrivães, porque se sup-


